
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIMENTO E DA

ARMAZENAGEM

Art. 31. O Poder Público formará, localizará adequadamente e manterá
estoques reguladores e estratégicos, visando garantir a compra do produtor, na forma da
lei, assegurar o abastecimento e regular o preço do mercado interno.

§ 1° Os estoques reguladores devem contemplar, prioritariamente, os
produtos básicos.

§ 2° (VETADO).
§ 3° Os estoques reguladores devem ser adquiridos preferencialmente de

organizações associativas de pequenos e médios produtores.
§ 4° (VETADO).
§ 5° A formação e a liberação destes estoques obedecerão regras pautadas

no princípio da menor interferência na livre comercialização privada, observando-se
prazos e procedimentos pré-estabelecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir a
margem mínima do ganho real do produtor rural, assentada em custos de produção
atualizados e produtividades médias históricas.

Art. 32. (VETADO).
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XIII
DO CRÉDITO RURAL

Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural,
será suprido por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante
aplicação compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de
crédito, fundos e quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos:

I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não
predatório, armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta
quando realizada por produtor rural ou suas formas associativas;

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo
não predatório e da comercialização de produtos agropecuários;

III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção,
visando ao aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações
rurais e à adequada conservação do solo e preservação do meio ambiente;

IV - (VETADO).
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V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e
regularização de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e
trabalhadores rurais;

VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras.
§ 1o Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural,

nos termos do art. 3o da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por
objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio
do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários,
desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas,
inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e assemelhados. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

§ 2o Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural,
nos termos do art. 3o da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser
destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas
comunidades rurais. (Parágrafo  acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008)

Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais
extrativistas não predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes,
pessoas físicas ou jurídicas que, embora não conceituadas como produtores rurais, se
dediquem às seguintes atividades vinculadas ao setor:

I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas;
II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões;
III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais;
IV - atividades florestais e pesqueiras.
§ 1º Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando

necessário ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias
que beneficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da
matéria-prima diretamente de produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao
mínimo fixado ou ao adotado como base de cálculo do financiamento, e mediante
deliberação e disciplinamento do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, enquadram-se como
beneficiadores os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza,
padronização, armazenamento e comercialização de produtos agrícolas. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO XX
DA HABITAÇÃO RURAL

Art. 87. É criada a política de habitação rural, cabendo à União destinar
recursos financeiros para a construção e/ou recuperação da habitação rural.

§ 1° Parcela dos depósitos da Caderneta de Poupança Rural será destinada
ao financiamento da habitação rural.

§ 2° (VETADO).

Art. 88. (VETADO).
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006

Estabelece as diretrizes para a
formulação da Política Nacional da
Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos
destinados à formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais.

Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de
sua formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as
políticas voltadas para a reforma agrária.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e
empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,
simultaneamente, aos seguintes requisitos:

I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos
fiscais;

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas
atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento;

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades
econômicas vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento;

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família.

§ 1º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se
tratar de condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração
ideal por proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais.

§ 2º São também beneficiários desta Lei:

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que
trata o caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o
manejo sustentável daqueles ambientes;

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que
trata o caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície total de até
2ha (dois hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando
a exploração se efetivar em tanques-rede;

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos II, III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no
meio rural, excluídos os garimpeiros e faiscadores;
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IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos
incisos I, II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira
artesanalmente.

rt. 4º A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos
Familiares Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios:

I - descentralização;
II - sustentabilidade ambiental, social e econômica;
III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero,

geração e etnia;
IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação

da política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.174, DE 30 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre principios de Política
Agrícola, estabelecendo atribuições ao
Conselho Nacional de Política Agrícola -
CNPA, tributação compensatória de
produtos agrícolas, amparo ao pequeno
produtor e regras de fixação e liberação
dos estoques públicos .

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória n°
293, de 1991, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, NELSON CARNEIRO,
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62
da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Além das atribuições do Conselho Nacional de Política Agrícola
definidas em lei, compete ainda àquele colegiado:

I - controlar a aplicação da Política Agrícola, especialmente no que concerne
ao fiel cumprimento dos seus objetivos e a adequada aplicação dos recursos destinados
ao setor;

II - orientar na identificação das prioridades a serem estabelecidas no Plano
de Diretrizes Agrícolas, tendo em vista o disposto no inciso anterior;

III - opinar sobre a pauta dos produtos amparados pela política de garantia
dos preços mínimos estabelecidos pelo Ministério da Agricultura e Reforma Agrária,
que deverão ser publicados, pelo menos, 60 dias antes do plantio, mantendo-se
atualizados até a comercialização da respectiva safra, considerando as sazonalidades
regionais; e

IV - assessorar o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária na fixação,
anualmente, dos volumes mínimos do estoque regulador e estratégico para cada
produto, tipo e localização, levando-se em conta as necessárias informações do Governo
e da iniciativa privada.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Agrícola será presidido
pelo Ministro de Estado da Agricultura e Reforma Agrária .

Art. 2º Os produtos agrícolas que receberem vantagens, estímulos tributários
ou subsídios diretos ou indiretos no país de origem, desde que os preços de internação
no mercado nacional caracterizem-se em concorrência desleal ou predatória, terão
tributação compensatória, ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola - CNPA.

Art. 3º Os estoques públicos serão liberados pelo Poder Público quando os
preços de mercado se situarem acima de um preço de intervenção, atendidas as regras
disciplinadoras da intervenção do governo no mercado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.977, DE 07 DE JULHO DE 2009

Dispõe sobre o Programa Minha Casa,
Minha Vida - PMCMV e a regularização
fundiária de assentamentos localizados
em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei nº
3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis
nºs 4.380, de 21 de agosto de 1964,
6.015, de 31 de dezembro de 1973,
8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257,
de 10 de julho de 2001, e a Medida
Provisória nº 2.197-43, de 24 de agosto
de 2001; e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV

.............................................................................................................................................

Seção III
Do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR

Art. 11. O Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR tem como
finalidade subsidiar a produção ou a aquisição de moradia aos agricultores familiares,
definidos nos termos do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e trabalhadores
rurais.

Parágrafo único. A assistência técnica deve fazer parte da composição de
custos do PNHR.

Art. 12. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no
âmbito do PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o
caput, caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha
suportado ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido
fundo, a parcela da subvenção econômica de que trata o caput , terá direito ao
ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


